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no Anexo, já descontada a polarização, para exportação no ano-safra
2013/2014, observará a seguinte participação de cada Unidade da
Federação no total da cota:

Estados Participação %
ALAGOAS 46,41
AMAZOMAS 0,39
BAHIA 3,69
MARANHÃO 0,32
PA R Á 0,27
PA R A Í B A 4,06
PERNAMBUCO 38,41
PIAUI 0,70
RIO GRANDE DO NORTE 4,06
SERGIPE 1,69
TO TA L 100,00

§ 1º O rateio dentro de cada estado será realizados de acordo
com a participação de cada usina no total de produção dos derivados
da cana-de-açúcar na safra 2012/2013.

§ 2º Somente terão direito ao recebimento da cota as uni-
dades de produção da Região Norte e Nordeste que industrializaram
açúcar no ano safra 2012/2013, em suas próprias instalações fabris, e
que estejam com seu parque industrial em condições de processa-
mento da cana-de-açúcar na presente safra.

§ 3º As cotas foram calculadas de acordo com a produção
informada pelas indústrias na safra 2012/2013, por meio do Sistema
de Acompanhamento da Produção Canavieira - SAPCana, enviada
quinzenalmente ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento - MAPA.

Art. 2º A cota de exportação de açúcar destinado ao mercado
norte-americano, referente ao período de 1º de outubro de 2013 a 30
de setembro de 2014, fica estabelecida nos volumes, em toneladas
curtas, constantes do Anexo desta Instrução Normativa.

Art. 3º Os Certificados de Elegibilidade de Cota, emitidos
pelo governo dos EUA em favor do governo brasileiro, e que as-
seguram a entrada do açúcar em portos norte-americanos, serão emi-
tidos em favor das unidades produtoras de açúcar relacionadas no
Anexo desta Instrução Normativa.

Art. 4o Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

ANTÔNIO ANDRADE

ANEXO

Usinas To n e l a d a s
Curtas

ALAGOAS 74.838,21
Central Açucareira Santo Antônio - Filial Camaragibe 2.219,82
Central Açucareira Santo Antônio S/A 6.174,89
Cia. Açucareira Central Sumaúma 2.739,26
Cia. Açucareira Usina Capricho 1.662,29
Cia. Açucareira Usina Santa Maria S/A 2.010,88
Cooperativa de Colonização Agropecuária Indústria Pindorama LTDA 2.615,98
Industrial Porto Rico S/A 3.960,62
Laginha Agro Industrial S/A - Filial Guaxuma 1.773,76
Laginha Agro Industrial S/A - Filial Uruba 1.729,63
Mendo Sampaio S/A 3.871,30
Penedo Agro Industrial S/A 2.153,01
S/A Leão Irmãos Açúcar e Álcool 3.009,90
S/A Usina Coruripe Açúcar e Álcool 9.636,58
Triunfo - Agro-Industrial S/A 3.763,42
Usina Caeté S/A 5.464,77
Usina Caeté S/A - Filial Cachoeira 3.946,15
Usina Caeté S/A - Filial Marituba 3.884,72
Usina Cansação do Sinimbú S/A 4.247,83
Usina Santa Clotilde S/A 2.861,99
Usina Serra Grande S/A 3.218,89
Usina Taquara S/A 1.069,19
Usinas Reunidas Seresta S/A 2.823,34

641,03
AMAZONAS 628,91
Jayoro 628,91

6 . 0 6 5 , 11
BAHIA 5.950,42
Agro-Industrial Vale do São Francisco 5.277,08
União Industrial Açucareira LTDA 673,34

525,97
MARANHÃO 516,03
Maity Bioenergia 516,03

445,35
PA R A 436,93
Pagrisa 436,93

4.240,65
PA R A Í B A 6.547,07
Agro-Industrial Vale do Paraíba LTDA 1.195,09
Cia. Usina São João 1.535,43
Destilaria Miriri S/A 2.293,26
Usina Monte Alegre S/A 1.523,30

66.601,14
PERNAMBUCO 61.939,19
Cia. Agro Industrial de Goiana 5.445,61
Interiorana Serviços e Construções LTDA 3.588,37
Nortesul Construções e Agro Florestal LTDA 1.173,80
Una Energética LTDA 1.907,75
Usina Bom Jesus S/A 2.564,97
Usina Central Olho D'Água S/A 6.592,73
Usina Ipojuca S/A 3.246,44
Companhia Alcoolquímica Nacional 4.360,46
Usina Petribú S/A 4.947,00
Usina Pumaty S/A 2.678,92
Usina São José S/A 4.764,68
Usina Trapiche S/A 6.498,57
Usina União e Indústria S/A 3.632,19
Usivale Industria e Comércio LTDA 3 . 5 11 , 7 3

Vale Verde Empreendimentos Agrícolas Ltda 1.621,71
Zihuatanejo do Brasil Açúcar e Álcool LTDA 5.404,24

409,44
PIAUI 1.128,81
Comvap 1.128,81

6.377,40
RIO GRANDE DO NORTE 6.547,07
LDC Bioenergia S/A 3 . 7 2 2 , 11
Vale Verde - Filial II - 2 Açúcar 2.824,96

2.777,79
SERGIPE 2.725,26
Usina São José do Pinheiro LTDA 1.735,26
Agro Industrial Capela LTDA 990,00

TOTAL GERAL 161.257,89

PORTARIA No- 1.131, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO, DA AGRICULTURA, PE-
CUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições estabele-
cidas pelo art. 87, parágrafo único, inciso I, da Constituição, tendo em
vista o disposto na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e o
que consta do Processo nº 70100.005915/2013-91, resolve:

Art. 1º Designar o Secretário Executivo desta Pasta para, no
âmbito do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, exer-
cer as atribuições estabelecidas no art. 40 da Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 216, de 22 de março de
2012, e convalidados os atos praticados em sua vigência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTÔNIO ANDRADE

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO E COOPERATIVISMO

SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO
DE CULTIVARES

DECISÃO No- 86, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2013

O Coordenador do Serviço Nacional de Proteção de Cul-
tivares, em cumprimento ao disposto no § 7° do art. 18 da Lei n°
9.456/97 e pelo Decreto n° 2.366/97, DEFERE o pedido de proteção
de cultivar da espécie mirtilo (Vaccinium L.), denominada Emerald,
protocolo nº 21806.000144/2010. A cultivar está sendo protegida para
fins de utilização para obtenção de cultivar essencialmente derivada
(§ 1º e Incisos I a IV do Art. 4º, da Lei nº 9.456, de 1997).

Fica aberto o prazo de 60 (sessenta) dias para recurso, con-
tados da publicação desta.

FABRICIO SANTANA SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE MINAS GERAIS

PORTARIAS DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento em Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria nº 428, de 09.06.2010 do Ministro de Estado
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, publicada no D.O.U. de
14.06.2010 e Decreto nº 5.351 de 21.01.2005 publicado no D.O.U. de
14.01.2005 e com base na Instrução Normativa nº 22 de 20.06.2013
publicada no D.O.U. de 21.06.2013, resolve:

No- 669 - HABILITAR o(a) Médico(a) Veterinário(a) HONÓRIO DE
OLIVEIRA AMARO inscrito(a) no CRMV MG sob nº 13637 para
emitir Guia de Trânsito Animal - GTA para fins de trânsito de ani-
mais vivos - RUMINANTES, em saída de eventos pecuários para
movimentação dentro do Estado de Minas Gerais.

No- 670 - HABILITAR o(a) Médico(a) Veterinário(a) TIAGO JOSÉ
ALVES DE QUEIROZ PAMPLONA inscrito(a) no CRMV MG sob
nº 9709 para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA para fins de
trânsito de animais vivos - RUMINANTES, em saída de eventos
pecuários para movimentação dentro do Estado de Minas Gerais.

No- 671 - HABILITAR o(a) Médico(a) Veterinário(a) DANIELA AL-
VES DOS SANTOS inscrito(a) no CRMV MG sob nº 12673 para
emitir Guia de Trânsito Animal - GTA para fins de trânsito de ani-
mais vivos - RUMINANTES, em saída de eventos pecuários para
movimentação dentro do Estado de Minas Gerais.

No- 672 - HABILITAR o(a) Médico(a) Veterinário(a) WESLLEI SIL-
VA ANDRADE inscrito(a) no CRMV MG sob nº 13587 para emitir
Guia de Trânsito Animal - GTA para fins de trânsito de animais vivos
- RUMINANTES, em saída de eventos pecuários para movimentação
dentro do Estado de Minas Gerais.

No- 673 - HABILITAR o(a) Médico(a) Veterinário(a) ALAN DA
COSTA PINTO inscrito(a) no CRMV MG sob nº 9200 para emitir
Guia de Trânsito Animal - GTA para fins de trânsito de animais vivos
- RUMINANTES, em saída de eventos pecuários para movimentação
dentro do Estado de Minas Gerais.

MARCÍLIO DE SOUSA MAGALHÃES

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 41, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

O Presidente do CONSELHO NACIONAL DE DESEN-
VOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO - CNPq, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto aprovado pelo
Decreto nº 7.899, de 04/02/2013, e em conformidade com decisões da
Diretoria Executiva em suas 12ª (décima segunda), 25ª (vigésima
quinta) reuniões, respectivamente, de 08/06 e 16/11 de 2010 e 24ª
(vigésima quarta) de 24/10/2013, e considerando o disposto na Por-
taria MCTI nº 745, de 22 de setembro de 2011, resolve:

Estabelecer as normas gerais e específicas das bolsas de
longa duração do Programa de Capacitação Institucional do Minis-
tério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

Esta Resolução Normativa entra em vigência a partir da data
da sua publicação e ficam revogadas todas as disposições em con-
trário, prevalecendo às normas anteriores para as concessões de pro-
jetos de pesquisa já em vigência.

h t t p : / / w w w. c n p q . b r / w e b / g u e s t / v i e w / - / j o u r n a l _ c o n -
t e n t / 5 6 _ I N S TA N C E _ 0 o E D / 1 0 1 5 7 / 1 3 6 1 3 4 0

GLAUCIUS OLIVA

RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 42, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

O Presidente do CONSELHO NACIONAL DE DESEN-
VOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO - CNPq, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto aprovado pelo
Decreto nº 7.899, de 04/02/2013, e em conformidade com decisões da
Diretoria Executiva em suas 15ª (décima quinta) e 22ª (vigésima
segunda) reuniões, respectivamente de 07/08 e 24/09/2013, resolve:

Alterar a alínea "a" do item 7.5 da RN-017/2006 - Bolsas por
Quota no País. Alterar e acrescer dispositivos aos subitens 3.7.2 e
3.7.6 da Norma Específica do Programa Institucional de Bolsas de
Iniciação Científica - PIBIC. Alterar e acrescer dispositivos aos su-
bitens 8.2 e 8.6 da Norma Específica do Programa Institucional de
Bolsas de Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico e Inovação.

Esta Resolução Normativa entra em vigência a partir da data
da sua publicação.

h t t p : / / w w w. c n p q . b r / w e b / g u e s t / v i e w / - / j o u r n a l _ c o n -
t e n t / 5 6 _ I N S TA N C E _ 0 o E D / 1 0 1 5 7 / 1 0 0 3 5 2

GLAUCIUS OLIVA

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 629, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 17
de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
Março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar projetos culturais, relacionados nos anexos
à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam autorizados a
captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista,
no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da lei n.º 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de
1999.

Art. 2.º - Esta portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
138123 - Doutores da Alegria - Plano Anual 2014
Doutores da Alegria - Arte, Formação e Desenvolvimento
CNPJ/CPF: 00.491.904/0001-67
Processo: 01400023236201305
Cidade: SP de 355030
Valor Aprovado R$: R$ 5.063.363,03
Prazo de Captação: 21/11/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: Plano anual dos Doutores da Alegria.

Em 2014 completamos 23 anos de atuação artística, no qual pro-
pomos um novo modelo de atuação artística, com o propósito de
ampliar o alcance e o impacto do nosso trabalho em hospitais pú-
blicos no Brasil, além de compartilhar com a sociedade a transposição
deste trabalho através da Escola dos Doutores da Alegria, criações
artísticas, e diálogos reflexivos com a sociedade.

Ministério da Cultura
.
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